
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 2.275-C DE 1999 
 

Denomina o trecho da BR-324 com-
preendido entre as cidades de Re-
manso, no Estado da Bahia, e São 
Raimundo Nonato, no Estado do Pi-
auí. 
  
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O trecho da BR-324 compreendido entre as 

cidades de Remanso, no Estado da Bahia, e São Raimu ndo No-

nato, no Estado do Piauí, passa a denominar-se Rodo via Luís 

Eduardo Magalhães. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Sala da Comissão, em 
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